
 
 

 

PROPOSTA READEQUADA 

AO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  024.2024-SECULT 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:: 

• RAZÃO SOCIAL: F.S.M. DA COSTA – ME 

• INSCRIÇÃO CNPJ: 45.653.399/0001-48 

• INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 24660 

• ENDEREÇO COMPLETO: AV VICENTE COSTA, N° 310, SALA B, DISTRITO DE ANIL 

, MERUOCA/CE. 

•  E-MAIL: sservmarques@hotmail.com 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E TRANSPORTE, BEM COMO CONTRATAÇÃO 

DE ATRAÇÕES LOCAIS E REGIONAIS, AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – CE. 

 

LOTE 05- COTA RESERVADA  

ITEM DESCRIÇÃO marca QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

13 BUFFET PARA CAMARIM DE ARTISTA 

LOCAL Serviço de Buffett para camarim 

de pequeno porte, (mesa, toalhas de 

mesa, talher, frutas, refrigerante, 

salgados e sucos), para atendimento de 

artistas locais. Deve atender a rides 

técnico enviando pelo artista. Manter 

no local 01 (um) funcionário 

identificado. TODO SERVIÇO DEVE SER 

PRESTADO CONFORME ORIENTAÇÃO 

DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

propria 5 serviço R$  

316,00 

 

Trezentos e 

dezesseis 

reais  

R$  

1.580,00 

 

Um mil 

quinhentos e 

oitenta reais 

14  BUFFET PARA CAMARIM DE ARTISTA 

REGIONAL  

Serviço de Buffett para camarim de 

médio porte, (mesa, toalhas de mesa, 

talher, jantar, frutas, mesa de frios, 

refrigerante, energéticos, salgados e 

sucos), para atendimento de artistas 

regionais. Deve atender a rides técnico 

enviando pelo artista. Manter no local 

01 (um) funcionário identificado. TODO 

propria 6 serviço R$  

2.068,00 

 

Dois mil e 

sessenta e 

oito reais  

R$  

12.408,00 

 

Doze mil 

quatrocentos 

e oito reais 



 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

15 BUFFET PARA CAMARIM DE ARTISTA 

NACIONAL 

Serviço de Buffett para camarim 

principal, de grande porte, (mesa, 

toalhas de mesa, talher, jantar, frutas, 

mesa de frios, refrigerante, energéticos, 

salgados, torta doce e sucos), para 

atendimento de artistas nacionais, Deve 

atender a rides técnico enviando pelo 

artista. Manter no local 01 (um) 

funcionário identificado. TODO SERVIÇO 

DEVE SER PRESTADO CONFORME 

ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

propria 5 serviço R$  

3.492,00 

 

Três mil 

quatrocentos 

e noventa e 

dois reais 

 

R$  

17.460,00 

 

Dezessete mil 

quatrocentos 

e sessenta 

reais  

16 BUFFET PARA LOUNGE 

Especificação: Serviço de buffet para 

200 pessoas do camarote, para atender 

as autoridades e convidados durante os 

eventos contendo: 250 garrafas de 

água mineral de 500ml, 1.600 salgados 

diversos, 250 latas de refrigerantes de 

350ml, frutas diversas (2kg), 50 

energéticos de 250ml, 20 unidades de 

suco de frutas cítricas (garrafa de 

500ml). 

 

propria 2 serviço R$ 2.507,00 

 

Dois mil 

quinhentos e 

sete reais  

R$ 5.014,00 

 

Cinco mil e 

quatorze 

reais  

51 LANCHE RAPIDO 

Especificação: Sanduiche no pão 

integral ou de forma (frango desfiado, 

cenoura, maionese, iogurte natural, 

salsinha, tomate e milho verde) 

embalado em papel alumínio ou 

plástico filme. Acompanha um 

refrigerante em lata de 350 ml, sabores 

variados. Referente a uma pessoa 

propria 600 unidade R$ 4,23 

 

Quatro reais 

e vinte e três 

centavos 

R$ 2.538,00 

 

Dois mil 

quinhentos e 

trinta e oito 

reais  

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS) 

 

 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos 

no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de abril de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 



 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 

5º da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo as regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

(x) microempresa. 

A empresa F.S.M DA COSTA – ME, declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas sobre o objeto licitado (custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucro e outros)   

• estão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do sistema 

eletrônico, tributos e demais ônus atinentes a entrega do objeto. 

Prazo de Validade: 120 dias. 

Meruoca-CE,09 de Julho de 2024 

 

 

__________________________________________ 

F.S.M.DA COSTA-ME 

EMPRESÁRIO 

CPF: 069.395.853-70 

FRANCISCO SAVIO 
MARQUES DA 
COSTA:069395853
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